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DENUNCIA ESPONTANEA. APLICACAO AS PENALIDADES DE
NATUREZA  ADMINISTRATIVA.  INTEMPESTIVIDADE  NO
CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. RETROATIVIDADE
BENIGNA.

Aplica-se o instituto da denuncia espontanea as obrigacdes acessoOrias de
carater administrativo cumpridas intempestivamente, mas antes do inicio de
qualquer atividade fiscalizatéria, relativamente ao dever de informar, no
Siscomex, os dados referentes ao embarque de mercadoria destinada a
exportagao.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso voluntdrio, reconhecendo-se o instituto da denlncia espontanea.
Vencidos os Conselheiros Flavio de Castro Pontes e Marcos Antdonio Borges que negavam
provimento ao recuso voluntario.

(assinatura digital)

Flavio de Castro Pontes - Presidente.

(assinatura digital)



  10715.006581/2009-37  3801-005.265 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Turma Especial 18/03/2015 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira - Relator  2.0.4 38010052652015CARF3801ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO ÀS PENALIDADES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDADE NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Aplica-se o instituto da denúncia espontânea às obrigações acessórias de caráter administrativo cumpridas intempestivamente, mas antes do início de qualquer atividade fiscalizatória, relativamente ao dever de informar, no Siscomex, os dados referentes ao embarque de mercadoria destinada à exportação.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, reconhecendo-se o instituto da denúncia espontânea. Vencidos os Conselheiros Flávio de Castro Pontes e Marcos Antônio Borges que negavam provimento ao recuso voluntário.
  
 (assinatura digital)
 Flávio de Castro Pontes - Presidente. 
 
 
 (assinatura digital)
 Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira � Redator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Marcos Antônio Borges, Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira, Cássio Shappo e Flavio de Castro Pontes
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto nos autos do processo, contra o acórdão julgado pela 2ª. Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Florianópolis (DRJ/FNS), em sessão julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da Delegacia Regional de Julgamento de origem, que assim relatou:

O presente processo trata da exigência do valor consubstanciada no auto de infração referente à multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei 37/66, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/03 e nas Instruções Normativas 28 e 510, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em I994 e 2005, respectivamente.

De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal, a autuada não registrou no prazo os dados de embarque referentes aos transportes internacionais realizados no Aeroporto Intemacional do Rio de Janeiro - ALF/GIG, concementes às cargas amparadas nas declarações de exportação - DDE's listadas no demonstrativo �AUTO DE INFRAÇÃO , descumprindo, portanto, a obrigação acessória de que trata o artigo 37 da IN/SRF 28/94, alterado pelo artigo 1° da IN/SRF 510/05, uma vez que de acordo com o inciso II do artigo 39 da mencionada IN/SRF 28/94, considera-se intempestivo o registro dos dados de embarque nos despachos de exportação efetuados pelo transportador em prazo superior a dois dias.

Não se conformando com a exigência à qual foi intimada, a autuada apresentou impugnação acompanhada dos documentos para alegar, em síntese, que:

- a autoridade lançadora utilizou norma posterior à ocorrência dos fatos geradores para aplicar a multa ora impugnada;
- a manutenção da cobrança da multa vai de encontro aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da isonomia, que devem ser observados pela Administração Pública, uma vez que a própria impugnante prestou todas as informações devidas e de forma espontânea;

- os voos foram devidamente informado no sistema Mantra antes da efetiva chegada da aeronave, logo as respectivas cargas e desconsolidações foram registradas dentro do prazo estabelecido na legislação de regência, mediante a confecção do Termo de
Entrada;
- não obstante tenha efetuado tempestivamente todos os respectivos registros, sua averbação ocorreu efetivamente depois do prazo legal de dois dias, tendo em vista a ocorrência de problemas práticos quando da inserção dos dados no Siscomex, seja porque não obteve acesso imediato ao referido sistema, por se encontrar �fora do ar� no momento da inserção dos referidos dados, obrigando-a a diversas tentativas; ou porque houve a necessidade de respectivos dados serem retificados, ocasionando 0 atraso nas suas respectivas averbações;

- em diversos embarques de mercadorias, as informações (dados) foram inseridas tempestivamente no Siscomex no primeiro ou segundo dia útil subsequente ao fim de semana, conforme referidos embarques tenham sido efetuados na quinta-feira, sexta-feira, sábado ou domingo da semana imediatamente anterior ou em curso;

- conforme acima verificado, o sistema constantemente apresenta
irregularidades, razão pela qual se toma imperioso o cancelamento dos lançamentos constantes do Auto de Infração, porquanto, a impugnante não pode se responsabilizar por problemas e/ou falhas alheias a sua vontade, ainda mais que procedeu com todos os registros referentes aos embarques, dentro do prazo legal, sob pena de violar o ordenamento jurídico, notadamente, o princípio da razoabilidade, bem assim, aos demais princípios que norteiam os atos administrativos em geral, dando-lhes legitimidade e validade; 

- a manutenção dos presentes lançamentos também importará na violação ao princípio da isonomia, uma vez que estará a impugnante em situação de desvantagem em relação a demais empresas que efetuaram os registros e não enfrentaram os mesmos problemas existentes no sistema de registro de informações (Siscomex);

- pelo fato de nunca ter deixado de cumprir com suas obrigações principais e acessórias, notadamente as relacionadas à obrigatoriedade da realização dos referidos registros, a manutenção da penalidade, igualmente, viola o princípio da boa-fé;

- ainda que os registros dos embarques constem no sistema com data posterior ao prazo de dois dias do embarque, tal circunstância não invalida o fato de que a impugnante efetivamente os efetuou, razão pela qual não há falar em infrações cometidas, e
tampouco, aplicar a multa do artigo 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei 37/66.

Por todo exposto, requer seja acolhida a presente defesa e, por
conseguinte, seja reconhecida a insubsistência das infrações lavradas, declarando-se o cancelamento do Auto de Infração e, por conseguinte, desconstituído o crédito tributário apurado.
A DRJ de Florianópolis (DRJ/FNS) decidiu pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito. Colaciono a ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DI: DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 05/04/2005, 10/04/2005, 12/04/2005, 14/04/2005,
28/04/2005, 03/05/2005
.

INFRAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente.

PROVA. ÔNUS.
Alegação prestada pelo autuado, na fase impugnatória, constitui simples enunciação de fato dependente de prova, feita por meio regular, cujo ônus em produzi-la compete ao interessado.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 05/04/2005, 10/04/2005, 12/04/2005, 14/04/2005,
28/04/2005, 03/05/2005


ARGU1ÇÓES DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCO1VRI>ETENCIA DAS 1NSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇAO.
Não compete às autoridades administrativas proceder à análise da constitucionalidade ou legalidade das normas tributárias que regem a matéria sob apreço, posto que essa atividade é de competência exclusiva do Poder Judiciário; logo resta incabível afastar sua aplicação, sob pena de responsabilidade funcional.

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 05/04/2005, 10/04/2005, 12/04/2005, 14/04/2005,
28/04/2005, 03/05/2005


PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. DENUNCIA ESPONTANEA. OERIGAÇÃO ACESSORIA AUTONOMA. NATUREZA OBJETIVA DA INFRAÇÃO.
O instituto da denúncia espontânea, não alcança as penalidades aplicadas em razão do descumprimento de obrigações acessórias autônomas, como é o caso da informação dos dados de embarque de mercadoria destinada à exportação, prestada fora do prazo estabelecido normativamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, infração essa que tem natureza objetiva e cuja sanção colima disciplinar o cumprimento tempestivo da obrigação acessória por parte dos transportadores e seus representantes.

DADOS DE EMBARQUE. INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA.
PENALIDADE APLICADA POR VIAGEM EM VEICULO
TRANSPORTADOR.
A penalidade que comina a prestação intempestiva de informação referente aos dados de embarque de mercadorias destinadas à exportação é aplicada por viagem do veículo transportador.

Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Inconformada com improcedência de sua manifestação de inconformidade, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, expondo que:

O ordenamento jurídico veda ao Poder Público o poder de tributar patrimônio, de modo a impossibilitar a sua manutenção pelo particular ao inviabilizar o uso econômico a que se destine, ressalvadas as exceções previstas constitucionalmente; 
Se os lançamentos efetuados, pela Recorrida, forem considerados válido, ocorrerá também a violação ao princípio da isonomia;
Ocorrerá a violação do princípio da boa fé que deve sempre ser preservado, ainda mais considerando que a recorrente, nunca deixou de cumprir com as suas obrigações principais e acessórias;
Mesmo que os registros referentes as informações dos embarques pareçam no Sistema, com data posterior ao prazo de dois dias da realização daqueles, isso não invalida o fato de que a Recorrente realmente realizou todos os registros ;
Não há que se falar em infrações cometidas e tampouco na aplicação de multa, imposta pela recorrida, conforme disposto no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto �Lei nº 37/66 ;
A lei aplicável deve sempre ter sido publicada anteriormente a ocorrência do Fato Gerador para que possa surtir efeitos no ordenamento jurídico, razão pela qual não poderá ser aplicada a IN/SRF nº 510/2005;
A Receita Federal se manifestou no sentido de que �a alteração dos dados de registro de embarque no Siscomex não constitui hipótese de aplicação de multa por embaraço à atividade de fiscalização aduaneira�.

É o sucinto relatório.


 Conselheiro Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira - Relator.
O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço, portanto.

Denúncia Espontânea 

A questão em debate cinge-se à incidência da multa prevista pelo art. 107, IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66.
Muito embora compartilhe do entendimento que as agências de carga não possam ser sujeitas da multa prevista pelo art. 107, IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66, devendo ser estas serem impostas somente ao transportador, tenho que deve ser adotado o entendimento deste egrégio Conselho, já exposto em diversos acórdãos, como, v.g., o de nº 3401-002.443, julgado na sessão de 26 de novembro de 2013. Ocorre que diversos são os julgados deste Conselho onde foi compreendido que a obrigação do transportador, de prestar as informações à RFB, encontra-se estabelecida no art. 37 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833, de 2003, in verbis:

Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.

Todavia, entendo que a penalidade não deve ser aplicada no presente caso. Ocorre que embora não tenha sido objeto de defesa no presente recurso voluntário, entendo que por ter a Recorrente apresentado as declarações, mesmo que fora do prazo, passou a existir o instituto da denúncia espontânea, matéria de ordem pública que deve ser ponderada.
 Assim, muito embora típica e perfeitamente subsumido o fato à norma, no caso em tela se está diante de uma excludente da punibilidade, haja vista a Recorrente estar amparada pela hipótese legal da chamada denúncia espontânea.
Consultados os autos, nas planilhas apresentadas pela fiscalização é possível verificar que as declarações foram entregues, todavia em atraso de no máximo 03 (três) dias, não configurando dano algum ao Erário. Portanto, nos termos do art. 138, caput, do Código Tributário Nacional (CTN), a multa deveria ter sido excluída em razão da caracterização da denúncia espontânea: 
�Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentado após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.�

Esse instituto jurídico tem lugar quando o contribuinte informa à administração as infrações por ele praticadas, antes de iniciado qualquer procedimento fiscalizatório. A vantagem dessa confissão prévia e espontânea para o contribuinte está na consequência legal que o instituto lhe garante.
No presente caso tem-se que o pedido de retificação prestado pela recorrente foi anterior lavratura do Auto de Infração, bem como de qualquer outra intimação da RFB. Deste modo, aplica-se ao presente caso o instituto da denúncia espontânea.
O Código Tributário Nacional disciplina no art. 138 a exclusão da responsabilidade quando a denúncia espontânea for acompanhada do pagamento do tributo e dos juros de mora, restringindo tal hipótese quando caracterizado o início do procedimento administrativo ou qualquer medida de fiscalização, nos termos do parágrafo único.
Destaca-se também que até a edição da Medida Provisória nº 497, de 27 de julho de 2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, a caracterização da denúncia espontânea não contemplava as obrigações acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com o fato gerador do tributo. Porém, com a vigência da norma acima, foi modificado o § 2º, do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/66, incluindo as penalidades administrativas dentre aquelas possíveis de aplicação da denúncia espontânea, in verbis:

Art. 102. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade.
§ 1º Não se considera espontânea a denúncia apresentada:
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria;
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração.
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.
(grifou-se)

No presente caso, temos, portanto que a retificação foi apresentada antes de qualquer procedimento de fiscalização, caracterizando a denúncia espontânea, devendo ser excluída a penalidade ora discutida, de natureza administrativa, conforme previsão do § 2º do artigo 102 do Decreto-Lei nº 37/66. 
Ainda, cabe observar que, sendo o fato gerador anterior a Medida Provisória nº 497, de 27 de julho de 2010, necessário aplicar in casu a retroatividade benigna da alteração legislativa processada pela referida Medida Provisória, conforme determina o artigo 106 do CTN. Logo, aplicável à referida legislação ao presente caso.
Acrescenta-se ainda que este Egrégio Conselho tem compartilhado deste entendimento, consoante se verifica pelos arestos abaixo:

DENÚNCIA ESPONTÂNEA CONFIGURAÇÃO
A retificação de informação prestada em registro de conhecimento de carga antes de qualquer procedimento da fiscalização aduaneira, está amparada pela denúncia espontânea prevista no art. 102, do mesmo diploma legal (Acórdão 3101001.138, 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 22/05/2012, Relator Conselheiro Luiz Roberto Domingo)

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO AS PENALIDADES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. RETROATIVIDADE BENIGNA. 
A alteração do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/66 promovida pela Medida Provisória nº 497/2010, posteriormente convertida na Lei nº 12.350/2010, que incluiu as penalidades de natureza administrativa, dentre aquelas alcançadas pela denúncia espontânea é aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, em razão da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, inciso II, alínea �c� do CTN. (Acórdão 3102001.663, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, sessão de 25/10/2012, Relator Conselheiro Álvaro Arthur L. de Almeida Filho)

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA ISOLADA. DENUNCIA ESPONTÂNEA.
Por força de dispositivo legal, a denúncia espontânea passou a beneficiar a multa administrativa aduaneira aplicada isoladamente por descumprimento de obrigação acessória denunciada antes de quaisquer procedimentos de fiscalização. (Acórdão 3301001.691, 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 30/01/2013, Relator Conselheiro Jose Adão Vitorino de Morais)

Diante da aplicação do instituto da denúncia espontânea, entendo pelo provimento do recurso e passo a analisar as demais matérias, não obstante prejudicadas, para fins de privilégio do devido processo legal.



Nulidade do auto de infração

Entendo que não assiste razão o recorrente na sua insurgência sobre a nulidade do auto de infração por não bem comprovar a conduta da recorrente.
A fiscalização apresentou a planilha contendo o número das declarações, a data do embarque a data em que foi enviada a declaração e a que voo pretendia, não se olvidando que estas informações são feitas de forma eletrônica e pelo próprio recorrente. Nestes termos, não havendo o recorrente comprovado que de fato as datas de envio não seriam aquelas que apontados pelo fisco, não logrou êxito em desincumbir-se do ônus de comprovar a tempestividade das emissões, por força do art. 333, II, do CPC.


Ausência de Dano ao Erário

Em que pese não tenha ocorrido dano pecuniário do ente público, o entendimento no caso é por embaraçar a fiscalização do fisco. As declarações a que as empresas de transporte são obrigadas a apresentar são obrigações acessórias com finalidade exclusiva de auxiliar a fiscalização das importações e exportações, possibilitando a ciência do que cada empresa que utiliza a transportadora tem transportado, para onde vai e se foi recolhido o tributo a que esta operação está sujeita. 
Nestes termos, entendo que há o embaraço da fiscalização, quando as transportadoras não cumprem o prazo de emissão da declaração, não obstante entenda que não deve incidir a multa regulamentar neste caso, apenas nos casos de omissão.

Multa Singular e o Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade

A recorrente se insurge contra a aplicação da multa regulamentar contra as declarações expedidas as destempo em cada uma das viagens de voo declarações de forma extemporânea, evocando o princípio da razoabilidade de proporcionalidade.
Neste ponto, entendo que não há maculas o julgado da DRJ, posto que determinou que em cada voo cujas declarações tenham sido expedidas com atraso deveria ser aplicada multa apenas na proporção de viagens, respeitando a proporcionalidade e razoabilidade ao contrario do que afirma o recorrente.
Neste sentido, entendo por interpretar a norma de forma mais favorável sem infringir a legalidade ao contribuinte quando esta determina penalidade ao tipo de conduta, conforme resta estabelecido no art. 112, do Código Tributário Nacional � CTN, segundo o qual �a lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto�: à capitulação legal do fato; à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou natureza ou extensão de seus efeitos; à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; e à natureza d penalidade, aplicação, ou à sua gradação.
Sobre o tema em comendo, tem-se decidido nas sessões deste Conselho a interpretação da norma em favor do infrator. Vejamos:

Assunto: Obrigações Acessórias Ano-calendário: 2006 ILEGIMITIDADE PASSIVA. MULTA. REGISTRO DE DADOS DE EMBARQUE MARÍTIMO EM ATRASO. EXPORTAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. É legitimo para figurar no polo passivo da autuação, o transportador que registou os dados de embarque fora do prazo estabelecido no art. 37, §2º, da Instrução Normativa SRF nº 28/94. Inteligência dos arts. 107, inciso IV, alínea �e� e 37 do Decreto-Lei nº 37/66 c/c arts. 37, §2º, 44 e 46 da Instrução Normativa SRF nº 28/94. REGISTRO DE DADOS DE EMBARQUE MARÍTIMO EM ATRASO. PENALIDADE APLICADA POR VIAGEM EM VEÍCULO TRANSPORTADOR. Ocorrendo dúvida quanto à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão de seus efeitos; à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; e à natureza da penalidade aplicação, ou à sua gradação, deve ser aplicada a interpretação mais favorável ao acusado (art. 112, CTN). A multa prescrita no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/66 referente ao atraso no registro dados de embarque de mercadorias destinadas à exportação no Siscomex é aplicada por viagem do veículo transportador e não por carga (Declaração para Despacho de Exportação). DUPLICIDADE DA COBRANÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. Não comprovada documentalmente o alegado bis in idem, improcedente a alegação de duplicidade da cobrança e a consequente identidade de objetos entre dois processos administrativos fiscais. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138, CTN. MULTA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INAPLICABILIDADE. Não alegado em momento oportuno, o argumento está precluso, pelo que não merece ser conhecido, ex vi dos arts. 16, inciso III e 17, do Decreto nº 70.235/72. (Recurso Voluntário nº 11968.001039/2007-17, Relator Bruno Mauricio Macedo Curi, da 2ª Câmara da 3ª Sessão de Julgamento do Carf, Publicada em 11/09/2013)

Nestes termos, entendo que a penalidade do art. 107, IV, alínea �e� do Decreto Lei nº 37/66, deve ser aplicada por viagem e não por declaração de carga, conforme julgou a primeira instância.
Ressalto que este seria o entendimento caso não estivesse prejudicada a análise.

Em face do exposto, encaminho o voto para dar provimento ao recurso voluntário, no sentido de reconhecer que uma vez apresentada a declaração está explicita a denúncia espontânea, motivadora da exclusão da multa regulamentar.


(assinatura digital)
Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira � Relator
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Paulo Antdnio Caliendo Velloso da Silveira — Redator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani,
Maria Inés Caideira Pereira da Silva Murgel, Marcos Antonio Borges, Paulo Antonio Caliendo
Velloso da Silveira, Cassio Shappo e Flavio de Castro Pontes
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto nos autos do processo, contra o
acordao julgado pela 2% Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Florianopolis
(DRJ/FINS), em sessdo julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada
pela coniribuinte.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da Delegacia Regional de
Julgainento de origem, que assim relatou:

O presente processo trata da exigéncia do valor consubstanciada
no auto de infragdo referente a multa regulamentar pela ndo
prestac¢do de informagdo sobre veiculo ou carga transportada, ou
sobre operagoes que executar, prevista no artigo 107, inciso IV,
alinea “e”, do Decreto-lei 37/66, com a redagdo dada pelo
artigo 77 da Lei 10.833/03 e nas Instru¢ées Normativas 28 e 510,
expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em 1994

e 2005, respectivamente.

De acordo com a descri¢do dos fatos e enquadramento legal, a
autuada ndo registrou no prazo os dados de embarque referentes
aos tramsportes internacionais realizados no Aeroporto
Intemacional do Rio de Janeiro - ALF/GIG, concementes as
cargas amparadas nas declaragoes de exporta¢do - DDE's
listadas no demonstrativo “AUTO DE INFRACAO
descumprindo, portanto, a obriga¢do acessoria de que trata o
artigo 37 da IN/SRF 28/94, alterado pelo artigo 1° da IN/SRF
510/05, uma vez que de acordo com o inciso Il do artigo 39 da
mencionada IN/SRF 28/94, considera-se intempestivo o registro
dos dados de embarque nos despachos de exportagdo efetuados
pelo transportador em prazo superior a dois dias.

Ndo se conformando com a exigéncia a qual foi intimada, a
autuada apresentou impugnac¢do acompanhada dos documentos
para alegar, em sintese, que:

- a autoridade lancadora utilizou norma posterior a ocorréncia
dos fatos geradores para aplicar a multa ora impugnada,

- a manutencdo da cobranca da multa vai de encontro aos
principios da razoabilidade, da proporcionalidade e da
isonomia, que devem ser observados pela Administra¢do Publica,
uma vez que a propria impugnante prestou todas as informagoes
devidas e de forma espontdnea;

- 0s voos foram devidamente informado no sistema Mantra antes
da efetiva chegada da aeronave, logo as respectivas cargas e
desconsolidagoes foram registradas dentro do prazo estabelecido
na legislagcdo de regéncia, mediante a confecgdo do Termo de
Entrada;

- ndo. obstante - tenha,, efetuado tempestivamente todos os
respectivosregistros,sua averbacdo ocorreu efetivamente depois
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do prazo legal de dois dias, tendo em vista a ocorréncia de
problemas praticos quando da inser¢do dos dados no Siscomex,
seja porque ndo obteve acesso imediato ao referido sistema, por
se encontrar ‘‘fora do ar” no momento da inser¢do dos referidos
dados, obrigando-a a diversas tentativas, ou porque houve a
necessidade de respectivos dados serem retificados, ocasionando
0 atraso nas suas respectivas averbagoes;

- em diversos embarques de mercadorias, as informagoes (dados)
foram inseridas tempestivamente no Siscomex no primeiro ou
segundo dia util subsequente ao fim de semana, conforme
referidos embarques tenham sido efetuados na quinta-feira,
sexta-feira, sabado ou domingo da semana imediatamente
anterior ou em curso,

- conforme acima verificado, o sistema constantemente apresenta
irregularidades, razdo pela qual se toma imperioso o
cancelamento dos langamentos constantes do Auto de Infragdo,
porquanto, a impugnante ndo pode se responsabilizar por
problemas e/ou falhas alheias a sua vontade, ainda mais que
procedeu com todos os registros referentes aos embarques,
dentro do prazo legal, sob pena de violar o ordenamento
Jjuridico, notadamente, o principio da razoabilidade, bem assim,
aos demais principios que norteiam os atos administrativos em
geral, dando-lhes legitimidade e validade,

- a manuteng¢do dos presentes langcamentos também importard na
violagdo ao principio da isonomia, uma vez que estard a
impugnante em situacdo de desvantagem em relagdo a demais
empresas que efetuaram os registros e ndo enfrentaram oS
mesmos problemas existentes no sistema de registro de
informagoes (Siscomex),

- pelo fato de nunca ter deixado de cumprir com suas obrigagoes
principais e acessorias, notadamente as relacionadas a
obrigatoriedade da realizagdo dos referidos registros, a
manuteng¢do da penalidade, igualmente, viola o principio da boa-

fé;

- ainda que os registros dos embarques constem no sistema com
data posterior ao prazo de dois dias do embarque, tal
circunstancia ndo invalida o fato de que a impugnante
efetivamente os efetuou, razdo pela qual ndo ha falar em
infragoes cometidas, e

tampouco, aplicar a multa do artigo 107, inciso IV, alinea “e”,
do Decreto-lei 37/66.

Por todo exposto, requer seja acolhida a presente defesa e, por
conseguinte, seja reconhecida a insubsisténcia das infragoes
lavradas, declarando-se o cancelamento do Auto de Infragdo e,
por conseguinte, desconstituido o crédito tributario apurado.

A DRJ de Floriandpolis (DRJ/FNS) decidiu pela improcedéncia da
impugnagao, mantendo o crédito. Colaciono a ementa abaixo transcrita:
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DI: DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 05/04/2005, 10/04/2005, 12/04/2005,
14/04/2005,

28/04/2005, 03/05/2005

INFRACOES DE NATUREZA TRIBUTARIA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

A responsabilidade por infracées da legislagdo tributaria
independe da intengdo do agente.

PROVA. ONUS.

Alegagdo prestada pelo autuado, na fase impugnatoria, constitui
simples enunciagdo de fato dependente de prova, feita por meio
regular, cujo onus em produzi-la compete ao interessado.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador: 05/04/2005, 10/04/2005, 12/04/2005,
14/04/2005,

28/04/2005, 03/05/2005

ARGUICOES DE ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE.  INCOIVRI>ETENCIA DAS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIACAO.

Ndo compete as autoridades administrativas proceder a andlise
da constitucionalidade ou legalidade das normas tributarias que
regem a matéria sob aprecgo, posto que essa atividade é de
competéncia exclusiva do Poder Judiciario; logo resta incabivel
afastar sua aplica¢do, sob pena de responsabilidade funcional.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Data do fato gerador: 05/04/2005, 10/04/2005, 12/04/2005,
14/04/2005,

28/04/2005, 03/05/2005

PRESTACAO DE INFORMACAO. INTEMPESTIVIDADE.
DENUNCIA  ESPONTANEA. OERIGACAO  ACESSORIA
AUTONOMA. NATUREZA OBJETIVA DA INFRACAO.

O instituto da denuncia espontdnea, ndo alcanga as penalidades
aplicadas em razdo do descumprimento de obrigagoes acessorias
auténomas, como é o caso da informagdo dos dados de embarque
de mercadoria destinada a exportagdo, prestada fora do prazo
estabelecido normativamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, infracdo essa que tem natureza objetiva e cuja sangdo
colima disciplinar o cumprimento tempestivo da obrigagdo
acessoria por parte dos transportadores e seus representantes.

DADOS DE EMBARQUE. INFORMACAO INTEMPESTIVA.
PENALIDADE APLICADA POR VIAGEM EM VEICULO
TRANSPORTADOR.



Processo n® 10715.006581/2009-37 S3-TEO01

Acordao n.° 3801-005.265

F1. 18

A penalidade que comina a prestagdo intempestiva de
informagdo referente aos dados de embarque de mercadorias
destinadas a exportagdo é aplicada por viagem do veiculo
transportador.

Imipugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada com improcedéncia de sua manifestacao de inconformidade, a
contribuinte interpds Recurso Voluntario, expondo que:

1-

O ordenamento juridico veda ao Poder Publico o poder de tributar
patrimdnio, de modo a impossibilitar a sua manuteng¢ao pelo particular ao
inviabilizar o uso econdmico a que se destine, ressalvadas as excecoes
previstas constitucionalmente;

Se os langamentos efetuados, pela Recorrida, forem considerados valido,
ocorrerd também a violagdo ao principio da isonomia;

Ocorrera a violagdo do principio da boa fé que deve sempre ser
preservado, ainda mais considerando que a recorrente, nunca deixou de
cumprir com as suas obrigagdes principais e acessorias;

Mesmo que os registros referentes as informacgdes dos embarques
parecam no Sistema, com data posterior ao prazo de dois dias da
realizacdo daqueles, isso ndo invalida o fato de que a Recorrente
realmente realizou todos os registros ;

Nao ha que se falar em infracdes cometidas e tampouco na aplicacdo de
multa, imposta pela recorrida, conforme disposto no art. 107, inciso 1V,
alinea “e” do Decreto —Lei n° 37/66 ;

A lei aplicavel deve sempre ter sido publicada anteriormente a ocorréncia
do Fato Gerador para que possa surtir efeitos no ordenamento juridico,
razao pela qual ndo podera ser aplicada a IN/SRF n°® 510/2005;

A Receita Federal se manifestou no sentido de que “a alteragdo dos dados
de registro de embarque no Siscomex nao constitui hipotese de aplicagao
de multa por embarago a atividade de fiscalizacdo aduaneira”.

E o sucinto relatorio.
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Voto

Conselheiro Paulo Antdnio Caliendo Velloso da Silveira - Relator.

O recurso voluntario foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo os
demais requisitos de admissibilidade, dele conhego, portanto.

Dentuincia Espontinea

A questdo em debate cinge-se a incidéncia da multa prevista pelo art. 107,
IV, alinea “e¢” do Decreto-Lei n°® 37/66.

Muito embora compartilhe do entendimento que as agéncias de carga ndo
possam ser sujeitas da multa prevista pelo art. 107, IV, alinea “e” do Decreto-Lei n® 37/66,
devendo ser estas serem impostas somente ao transportador, tenho que deve ser adotado o
entendimento deste egrégio Conselho, j4 exposto em diversos acordaos, como, v.g., o de n°
3401-002.443, julgado na sessdo de 26 de novembro de 2013. Ocorre que diversos sdo 0s
julgados deste Conselho onde foi compreendido que a obrigagdo do transportador, de prestar as
informacdes a RFB, encontra-se estabelecida no art. 37 do Decreto-Lei n° 37/66, com a redacao
dada pelo art. 77 da Lei n°® 10.833, de 2003, in verbis:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita
Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as
informagoes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a
chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

$ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que,
em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte
de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste
servigos conexos, e o operador portuadrio, também devem prestar
as informagdes sobre as operagdes que executem e respectivas
cargas.

Todavia, entendo que a penalidade ndo deve ser aplicada no presente caso.
Ocorre que embora nao tenha sido objeto de defesa no presente recurso voluntario, entendo que
por ter a Recorrente apresentado as declaragdes, mesmo que fora do prazo, passou a existir o
instituto da dentncia espontanea, matéria de ordem publica que deve ser ponderada.

Assim, muito embora tipica e perfeitamente subsumido o fato & norma, no
caso em tela se estd diante de uma excludente da punibilidade, haja vista a Recorrente estar
amparada pela hipdtese legal da chamada denuincia espontanea.

Consultados os autos, nas planilhas apresentadas pela fiscalizagao ¢ possivel
verificar que as declaragdes foram entregues, todavia em atraso de no maximo 03 (trés) dias,
ndo configurando dano algum ao Erario. Portanto, nos termos do art. 138, caput, do Cddigo
Tributario Nacional (CTN), a multa deveria ter sido excluida em razdo da caracterizagdo da
denuncia espontanea:
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“Art. 138. A vresponsabilidade ¢é excluida pela denuncia
espontdnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragao.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontdnea a denuncia
apresentado apos o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infragdo.”

Esse instituto juridico tem lugar quando o contribuinte informa a
administracdo as infracdes por ele praticadas, antes de iniciado qualquer procedimento
fiscalizatério. A vantagem dessa confissdo prévia e espontanea para o contribuinte estd na
consequéncia legal que o instituto lhe garante.

No presente caso tem-se que o pedido de retificacdo prestado pela recorrente
foi anterior lavratura do Auto de Infracdo, bem como de qualquer outra intimacdo da RFB.
Deste modo, aplica-se ao presente caso o instituto da dentincia espontanea.

O Codigo Tributario Nacional disciplina no art. 138 a exclusdo da
responsabilidade quando a denuncia espontanea for acompanhada do pagamento do tributo e
dos juros de mora, restringindo tal hipotese quando caracterizado o inicio do procedimento
administrativo ou qualquer medida de fiscalizacdo, nos termos do paragrafo tnico.

Destaca-se também que até a edicdo da Medida Provisoria n° 497, de 27 de
julho de 2010, convertida na Lei n® 12.350, de 20 de dezembro de 2010, a caracterizagdao da
dentincia espontanea ndo contemplava as obrigacdes acessoOrias autdonomas, sem qualquer
vinculo direto com o fato gerador do tributo. Porém, com a vigéncia da norma acima, foi
modificado o § 2° do art. 102 do Decreto-Lei n° 37/66, incluindo as penalidades
administrativas dentre aquelas possiveis de aplicagdo da denuncia espontanea, in verbis:

Art. 102. A denuncia espontdnea da infra¢do, acompanhada, se
for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird
a imposi¢do da correspondente penalidade.

$ 1° Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada:

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembarago da
mercadoria;

b) apos o inicio de qualquer outro procedimento fiscal, mediante
ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
tendente a apurar a infragdo.

$ 2° A denuncia espontanea exclui a aplicagdo de penalidades de
natureza tributaria ou administrativa, com exce¢do das
penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento.

(grifou-se)

No presente caso, temos, portanto que a retificacdo foi apresentada antes de
qualquer procedimento de fiscalizagcdo, caracterizando a dentncia espontdnea, devendo ser
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excluida a penalidade ora discutida, de natureza administrativa, conforme previsao do § 2° do
artigo 102 do Decreto-Lei n°® 37/66.

Ainda, cabe observar que, sendo o fato gerador anterior a Medida Provisoria
n°® 497, de 27 de julho de 2010, necessario aplicar in casu a retroatividade benigna da alteracao
legislativa processada pela referida Medida Provisoria, conforme determina o artigo 106 do
CTN. Logo. aplicavel a referida legislacao ao presente caso.

Acrescenta-se ainda que este Egrégio Conselho tem compartilhado deste
entendunento, consoante se verifica pelos arestos abaixo:

DENUNCIA ESPONTANEA CONFIGURACAO

A retificagdo de informagdo prestada em registro de
conhecimento de carga antes de qualquer procedimento da
fiscalizagdo  aduaneira, esta amparada pela denuncia
espontanea prevista no art. 102, do mesmo diploma legal
(Acordao 3101001.138, 1° Camara / 1 Turma Ordinaria, sessdo
de 22/05/2012, Relator Conselheiro Luiz Roberto Domingo)

DENUNCIA ESPONTANEA. APLICACAO AS PENALIDADES
DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. RETROATIVIDADE
BENIGNA.

A alteragdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37/66 promovida pela
Medida Provisoria n° 497/2010, posteriormente convertida na
Lei n° 12.350/2010, que incluiu as penalidades de natureza
administrativa, dentre aquelas alcancadas pela denuncia
espontdanea é aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,
em razdo da retroatividade benigna, nos termos do art. 106,
inciso 1I, alinea “c” do CTN. (Acorddo 3102001.663, 1¢ Camara
/ 2 Turma Ordinaria, sessdo de 25/10/2012, Relator Conselheiro
Alvaro Arthur L. de Almeida Filho)

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA ADMINISTRATIVA
ADUANEIRA ISOLADA. DENUNCIA ESPONTANEA.

Por for¢a de dispositivo legal, a denuncia espontdnea passou a
beneficiar a multa administrativa aduaneira aplicada
isoladamente por descumprimento de obrigagdo acessoria
denunciada antes de quaisquer procedimentos de fiscalizagdo.
(Acordao 3301001.691, 3“ Camara / 1¢ Turma Ordindria, sessdo
de 30/01/2013, Relator Conselheiro Jose Addo Vitorino de
Morais)

Diante da aplicagdo do instituto da dentncia espontanea, entendo pelo
provimento do recurso e passo a analisar as demais matérias, ndo obstante prejudicadas, para
fins de privilégio do devido processo legal.
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Nulidade do auto de infracio

Entendo que ndo assiste razdo o recorrente na sua insurgéncia sobre a
nulidade do auio de infragdo por ndo bem comprovar a conduta da recorrente.

A fiscalizagdo apresentou a planilha contendo o niimero das declaragdes, a
data do ¢mbarque a data em que foi enviada a declaracdo e a que voo pretendia, ndo se
olvidando que estas informagdes sdo feitas de forma eletronica e pelo proprio recorrente.
Nestes termos, ndo havendo o recorrente comprovado que de fato as datas de envio ndo seriam
aquelas que apontados pelo fisco, ndo logrou éxito em desincumbir-se do 6nus de comprovar a
tempestividade das emissoes, por forca do art. 333, II, do CPC.

Auséncia de Dano ao Erario

Em que pese ndo tenha ocorrido dano pecunidrio do ente publico, o
entendimento no caso ¢ por embaracar a fiscalizagdo do fisco. As declaragdes a que as
empresas de transporte sdo obrigadas a apresentar sdo obrigagdes acessorias com finalidade
exclusiva de auxiliar a fiscalizagdo das importagdes e exportagdes, possibilitando a ciéncia do
que cada empresa que utiliza a transportadora tem transportado, para onde vai e se foi
recolhido o tributo a que esta operacao esta sujeita.

Nestes termos, entendo que hd o embaraco da fiscalizacdo, quando as
transportadoras nado cumprem o prazo de emissdao da declaracao, ndo obstante entenda que nao
deve incidir a multa regulamentar neste caso, apenas nos casos de omissao.

Multa Singular e o Principio da Proporcionalidade e Razoabilidade

A recorrente se insurge contra a aplicacdo da multa regulamentar contra as
declaracdes expedidas as destempo em cada uma das viagens de voo declaragdes de forma
extemporanea, evocando o principio da razoabilidade de proporcionalidade.

Neste ponto, entendo que ndo ha maculas o julgado da DRIJ, posto que
determinou que em cada voo cujas declaragdes tenham sido expedidas com atraso deveria ser
aplicada multa apenas na proporcdo de viagens, respeitando a proporcionalidade e
razoabilidade ao contrario do que afirma o recorrente.

Neste sentido, entendo por interpretar a norma de forma mais favoravel sem
infringir a legalidade ao contribuinte quando esta determina penalidade ao tipo de conduta,
conforme resta estabelecido no art. 112, do Cddigo Tributario Nacional — CTN, segundo o qual
“a lei tributaria que define infracdes, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais
favoréavel ao acusado, em caso de divida quanto™: a capitulacdo legal do fato; a natureza ou as

circunstancias materiais do fato, ou natureza ou extensdo de seus efeitos; a autoria,
imputabilidade, ou punibilidade; e a natureza d penalidade, aplicacdo, ou a sua gradagao.

Sobre o tema em comendo, tem-se decidido nas sessoes deste Conselho a
interpretacdo da norma em favor do infrator. Vejamos:
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Assunto:  Obrigagoes  Acessorias  Ano-calendario: 2006
ILEGIMITIDADE PASSIVA. MULTA. REGISTRO DE DADOS
DE EMBARQUE MARITIMO EM ATRASO. EXPORTACAO.
RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. E legitimo para
figurar no polo passivo da autuagdo, o transportador que
registou os dados de embarque fora do prazo estabelecido no
art. 37, §2° da Instru¢do Normativa SRF n° 28/94. Inteligéncia
dos arts. 107, inciso 1V, alinea “e” e 37 do Decreto-Lei n° 37/66
c/c arts. 37, §2° 44 e 46 da Instru¢do Normativa SRF n° 28/94.
REGISTRO DE DADOS DE EMBARQUE MARITIMO EM
ATRASO. PENALIDADE APLICADA POR VIAGEM EM
VEICULO TRANSPORTADOR. Ocorrendo divida quanto a
natureza ou as circunstincias materiais do fato, ou a natureza
ou extensdo de seus efeitos; a autoria, imputabilidade, ou
punibilidade; e a natureza da penalidade aplica¢do, ou a sua
gradagdo, deve ser aplicada a interpretacdo mais favordvel ao
acusado (art. 112, CTN). A multa prescrita no art. 107, inciso
1V, alinea “e”, do Decreto-Lei n° 37/66 referente ao atraso no
registro dados de embarque de mercadorias destinadas a
exportag¢do no Siscomex é aplicada por viagem do veiculo
transportador e ndo por carga (Declaragdo para Despacho de
Exportacédo). DUPLICIDADE DA COBRANCA. AUSENCIA DE
COMPROVACAO. Nédo comprovada documentalmente o
alegado bis in idem, improcedente a alegacdo de duplicidade da
cobrang¢a e a consequente identidade de objetos entre dois
processos administrativos fiscais. DENUNCIA ESPONTANEA.
ART. 138, CTN. MULTA. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO ACESSORIA. INAPLICABILIDADE. Néo alegado
em momento oportuno, o argumento estd precluso, pelo que ndo
merece ser conhecido, ex vi dos arts. 16, inciso III e 17, do
Decreto n’ 70.235/72. (Recurso Voluntario n’
11968.001039/2007-17, Relator Bruno Mauricio Macedo Curi,
da 2° Camara da 3° Sessdo de Julgamento do Carf, Publicada em
11/09/2013)

Nestes termos, entendo que a penalidade do art. 107, IV, alinea “e” do
Decreto Lei n° 37/66, deve ser aplicada por viagem e nao por declaracdo de carga, conforme
julgou a primeira instancia.

Ressalto que este seria o entendimento caso ndo estivesse prejudicada a
analise.

Em face do exposto, encaminho o voto para dar provimento ao recurso
voluntario, no sentido de reconhecer que uma vez apresentada a declaracdo estd explicita a
denuncia espontanea, motivadora da exclusao da multa regulamentar.

(assinatura digital)
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